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REQUERIMENTO
 
 
 

Requer ao Poder Executivo informações se
haverá parcerias para custeio das despesas
carnavalescas do próximo ano.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando a importância cultural e tradicional do Carnaval em nossa cidade, que além de ser
uma representação vibrante de nossas tradições culturais, impulsiona a economia local através do
turismo;
 
         
 
          Considerando que o Carnaval é um atrativo que fomenta a economia local, gera renda, empregos
temporários e movimenta diversos setores como o comércio, hotelaria, bares e restaurantes e serviços
em geral, além de promover a cidade no cenário turístico regional e nacional;
 
         
 
          Considerando a necessidade de assegurar que o Carnaval do próximo ano ocorra de forma
satisfatória e que todas as despesas sejam devidamente planejadas e custeadas;
 
         
 
          Considerando que há três anos o nosso Carnaval não acontece devido à pandemia de COVID-19,
gerando impactos econômicos negativos, como a perda de empregos temporários e a diminuição do
movimento no comércio local.
 
 
 
          É que:
 
 
 
          O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais em vigor, requer ao Exmo. Sr. Felipe
Augusto, Prefeito de São Sebastião, a gentileza de informar este Parlamento sobre as seguintes
questões:
 

A Prefeitura tem a intenção de buscar parcerias com entidades públicas ou privadas para custear as

despesas do Carnaval do próximo ano?

Em caso afirmativo, quais medidas estão sendo tomadas para estabelecer essas parcerias e
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3.

garantir o apoio financeiro necessário?

Em caso negativo, a Prefeitura considera a possibilidade de financiar as despesas do carnaval com

recursos próprios? E quais seriam os planos e o orçamento previsto para isso?
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

27 de outubro de 2023.
 

 
 

Mauricio Bardusco Silva
 

"Mauricio"
 

Vereador(a)
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